
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE MWM)

PROJETO DE LEI 29/91-E

AUTORIZA A REALIZAÇÃODE OPERAÇÃO
DE CREDITO COM o FUNDO DE INVESTI
MENTOS URBANOS - FUNDURBANO/RS.

FLÁVIO PAVEZI, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDQ, EM EXERCÍCIO, ESTADO'

D0 RIO GRANDE D0 SUL, no uso das atribuiçoes que me sao conferi-'

das pelo disposto no Art. 61 da Lei Organica do Municipio,

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promul
go a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação
'

de credito com o Estado do Rio Grande do Sul, atraves '

do Fundo de Investimentos Urbanos-FUNDURBANOS/RS, da SÉ
cretaria de Coordenaçao e Planejamento no valor de

Cr$ 3.500.000,00 (Tres milhoes e quinhentoslmil cruzei-
ros), amortizavel em ate quatro anos, incluida a caren-

cialde doze meses.
* 5. .

I

Paragrafo Unico - Inciso I - no valor do emprestimo in-

cidira correçao proveniente das variaçoes do IPC, da TR

ou outro indicador, substitutivo, de reajuste, que o G9
verno Federal decretar.

~

Inciso II -

o valor da correçao refe-
rida no Inciso I do Paragrafo Unico deste'artigo, sera'
subsidiada em 25% pelo FUNDURBANO/RS. A divida sera cor

rigida e debitada mensalmente~na conta do Municipio,
'

sendo que as amortizaçoes serao praticadas trimestral-'

mente apos o termino do periodo de carencia.

Art. 29 - Fica o~P0der Executivo autorizado a dar em garantia da

operaçaoNde credito quota-parte municipal do Imposto de

Circulaçao de Mercadorias e Serviços de Comunicaçoes e

Transportas (ICMS).

Art. 39 - O produto do empréstimo será aplicado na construção do

Ginasio Municipal de Esportes.

Art. 49 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir creditos adi-

cionais para aplicaçao dos recursos de que trata a pre-

sente Lei.

Art. 5g - Anualmente o orçamento consignara recursos para a amor-

tizaçao e encargos decorrentes desta operaçao de credüp.

Art. 69 - A~presente Lei entrara em yigor na data da sua publica-

çao, revogadas as disposiçoes em contrario.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, em 23 de setembro de 1qn

lique-se
_

z"'*



ESTADO DO RKDGRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPM. DE MWM
CAMARA

MUNlCIPAL

AGUDO

Protocolo o

MENSAGEM
_

29/91-E

Senhor Presidente; Distintos Vereadores:

Cumrimentamos Vossas Excelências, ao ensejo em que enca-

tramitação, o Projeto de Lei 29/91-E.
Quer o Executivo Municipal autorização para contratar Q-

peração de crédito com o FUNDURBANO/RS, no valor de Cr$3.500.000,00.
a

Não e a primeira vez que o Município de Agudo se atrela /

àquele fundo. Sempre com objetivo voltado a realização de obras de

vulto, Agudo já se beneficiou de outras operações, algumas destina-/z
das para a canalização da Sanga Funda e outras para a construção dó

Ginásio Municipal de Esportes. .

s

aminhamos

O empréstimo postulado apresenta francas vantagens para o

Município - carência de doze meses, três anos para amortização e cor
reção de 75% da variação do índece oficial.Estes fatores levam o Exg
cutivo a se habilitar ao financiamento, dando, em contra-partida, cg
mo garantia, quota-parte do ICMS.

Sabem Vossas Excelências que a tramitação de verbas públi
cas são vinculadas ao atendimento de certos requisitos burocráticos.

para o caso presente a Administração Municipal ganhou um prazo de 12

dias, a contar do protocolo de retirada da documentação - 16 de se-/
tembro p.p.. Tal circunstância nos leva a solicitar a tramitação em

regime de urgência.

Sendo o que tinhamos para o momento, na espectativa de /

que o presente projeto venha a ser votado no menor prazo possivel,
subscrevemo-nos,

Cordialmente.

CÂMAÉAMUNICIPALÉ Agudo, 23 de setembro de 1991.
AGUDO

APROVADO /wm

10/07/7/
,_Í.Í7ññ'ÍÍT_À~ IO PAVEZI

f. Mun. em exercício


